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Ofício UG 068.003 nº 04/2020 

 
Recife, 24 de agosto de 2020. 

 

Assunto: Solicitação de documentos/informação 

 

Senhor Gestor, 

 

Solicitamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, caput, da Lei Estadual n.º              
12.600/2004, apresentar a esta equipe de auditoria a documentação/informação em meio digital            
acerca do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Ibimirim e relacionada a seguir              
ou, no caso da sua não apresentação, a justificativa por escrito. 

a) Considerando que foi informado, em resposta ao Ofício UG 068.003 nº 03/2020, item “a”,              
que os créditos a receber reconhecidos no Balanço Patrimonial 2019, no valor de R$              
1.419.021,15, tratam de contribuições previdenciárias de gestões passadas, questiona-se: a          
gestão do IBIPREV, durante o exercício 2019, tomou medidas no sentido de cobrar a              
Prefeitura os referidos créditos? Caso positivo, anexar os documentos comprobatórios          
(ofício de comunicação, ofício de cobrança etc); 

b) Contrato firmado com o fornecedor Máxima Assessoria e Consultoria em Saúde e Medicina             
do Trabalho relativo ao serviço prestado no valor de R$ 15.000,00, por meio de dispensa               
de licitação; 

c) Considerando que na documentação entregue em resposta ao Ofício UG 068.003 nº 01/2020,             
item “rr”, foram apresentados 36 ofícios de notificação com agendamento de perícia médica             
enviados aos segurados, dos quais apenas 20 apresentaram um parecer da junta médica e/ou              
atestado médico correspondente, solicita-se: documentação comprobatória da realização        
da perícia agendada para os 16 segurados, listados abaixo. Caso, por algum motivo,             
alguma parte ou a totalidade dessas perícias tiverem sido agendadas sem, contudo, terem sido              
realizadas, informar a quantidade e quais segurados. 

Segurado Data agendada 

José Manoel da Silva 12/06/2019 

Ana Cristina Pereira de Araújo 12/06/2019 

Rosemary Cris dos Santos 12/06/2019 

Maria Betânia da Silva 26/06/2019 

Orlando Evangelista Silva 14/08/2019 

Ana Cristina Pereira de Araújo 28/08/2019 

Edcle Amaral Nobre 11/09/2019 

Ana Maria de Oliveira Marinho 11/09/2019 
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Marisleide Salvador dos Santos 11/09/2019 

Josenaldo Bezerra Rolim 25/09/2019 

Maria Leonilda da Silva 25/09/2019 

Edcle Amaral Nobre 25/09/2019 

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira 23/10/2019 

Maria de Lourdes da Silva 13/11/2019 

Edcle Amaral Nobre 13/11/2019 

Iraneide da Silva Freire 18/12/2019 

 

Solicitamos o fornecimento dessa documentação/informação no formato digital e com a           
devida assinatura digital, no caso de declarações, para o próximo dia 26/08/2020 por meio de               
email ou por meio de nuvem. 

No caso da inexistência ou da impossibilidade de apresentar quaisquer documentos ou            
informações acima solicitados, deve ser fornecida declaração negativa. 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 
Emerson Braga Dionizio Leite 

Auditor de Controle Externo – Mat. 1415  
[assinado digitalmente] 

 
Excelentíssimo Senhor 
Edilson Ferreira da Silva 
Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Ibimirim 
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